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CERTIDÕES DEFERIDAS EM CASE-5
11/12/08
3123685-01 ANTONIO GUSTAVO MARQUES 34372
3124088-01 HENRIQUE FERREIRA DE JESUS 34374
3124150-01 MARIA LUCIA CARVALHO SOARES 34375
3124169-01 MARIA LUCIA CARVALHO SOARES 34373
3124207-01 PAULO ANTONIO GUEDES 34410
3124223-01 RONALDO RAMOS 34356
3124231-01 RONALDO RAMON 34358
3124258-01 JEFFERSON GARRIDO 34357
3124266-01 VALDETE APARECIDA MANOEL MUNIZ 34359
3124282-01 BRUNO MORALE SAKAMOTO 34381
3124290-01 RICARDO M. 34384
3124304-01 ROSA MARIA PALUAN 34383
3124312-01 ROSA MARIA PALUAN 34382
3124320-01 WAGNER JOSE DE AQUINO 34355
3124339-01 EDUARDO ARAUJO NOGUEIRA 34371
3124347-01 ONOFRE ALVES DE SOUZA 34409
3124355-01 WAGNER JOSE DE AQUINO 34354
3124363-01 WELLINGTON AGOSTINHO DO NASCIMENTO 34380
3124371-01 LUCIANE INOUVE CARRASCO 34379
3124380-01 ARMANDO DE LUCA JUNIOR 34370
3124398-01 FABIO S. BACCARO JUNIOR 34369
3124401-01 CIA. METROPOLITANA DE HAB. SÃO PAULO (COHAB) 34363
3124410-01 FERNANDA SPINIL 34368
3124428-01 FERNANDA SPINIL 34367
3124436-01 FERNANDA SPINIL 34385
3124444-01 FERNANDA SPINIL 34411
3124452-01 CLAUDIA REGINA T. FRANCA 34415
3124460-01 AUREA ALONSO VILHONI 34420
3124479-01 EUCLIDES LEANDRO DA SILVA FILHO 34366
3124487-01 WENDER PERERIA NUNES 34416
3124495-01 FERNANDO JUSTINI RODRIGUES 34421
3124509-01 NELI MARIA DA SILVA 34378
3124517-01 NELI MARIA DA SILVA 34365
3124525-01 RAFAEL BUENO DE CAMARGO 34361
3124550-01 JULIANO LEMES DOS SANTOS 34362
3124568-01 JULIANO LEMES DOS SANTOS 34364
3124576-01 MAURICIO SIQUEIRA MEDRADO DOS SANTOS 34417
3124584-01 MARCELO ARIO IAMANAKA 34419
3124592-01 BRUNO MORALE SAKAMOTO 34418
3124606-01 NOVELINO FELICE 34413
3124614-01 HAYDEE DA COSTA VIEIRA PINTO 34391
3124622-01 LUIS CARLOS PEREIRA SANTOS 34360
3124649-01 ALICE BERTONI 34426
3124657-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34393
3124662-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34401
3124673-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34407
3124681-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34405
3124690-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34402
3124703-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34403
3124720-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34404
3124738-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34406
3124746-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34395
3124754-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34392
3124762-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34396
3124770-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34408
3124789-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34397
3124797-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34427
3124800-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34398
3124819-01 MELARAGNO E MONTEIRO ESCR. ASSOC. LTDA. 34394
3124843-01 ALEXANDRE CARREIRA QODA 34412
3124860-01 AUGUSTA REGINA DA SILVA ALBINO 34399
3124886-01 CLAUDIO BASTOS LIVRERI 34400
3124894-01 VERA LUCIA BARTOLO DE ARAUJO 34414
3124908-01 PAULO ROBERTO DE SOUZA 34389
3124916-01 PAULO ROBERTO DE SOUZA 34388
3124924-01 PAULO ROBERTO DE SOUZA 34387
3124975-01 ANTONIO JORGE 34386
3124991-01 JOÃO ALBERTO CANFIZANI 34390
3125025-01 ANTONIO FUMAGALI 34425
3125033-01 BRUNO MORALE SAKAMOTO 34424
3125041-01 COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO SP 34423
3125076-01 BRUNO GARCIA DA SILVA 34422
3125122-01 MARCELO MAZIVIERO 34428
3125130-01 UBIRAJARA FERREIRA 34434
3125149-01 UBIRAJARA FERREIRA 34433
3125157-01 UBIRAJARA FERREIRA 34432
3125165-01 UBIRAJARA FERREIRA 34431
3125173-01 UBIRAJARA FERREIRA 34430
3125181-01 MARIA TERESA F. FERNANDES 34429

Depto. de Controle do Uso de Imóveis

CONTRU-4
Determinações do Diretor de Divisão Técnica
2000-0.249.435-0- Banco Bradesco S/A, Av. Paulista, 778.
Fica concedido o prazo complementar de 030 dias, contados a
partir da data de publicação desta, para atendimento integral
da intimação nº 00132/07, findo o qual deverão ser apresen-
tados todos os documentos exigidos na mesma.
2003-0.301.160-9- Condomínio Edifício Berrini, Av. Engº
Luiz Carlos Berrini, 550.
Fica concedido o prazo complementar de 090 dias, contados a
partir da data de publicação desta, para atendimento integral
da intimação nº 00154/08, findo o qual deverão ser apresen-
tados todos os documentos exigidos na mesma.

Superintendência de Habitação Popular

2007-0.392.075-4 / INT.: HABI-2/ Contrato: 018/2008-SEHAB
CONTRATADA: COBRAPE-CIA. BRASILEIRA DE PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS / Desp.: À vista do que consta neste
processo administrativo e da manifestações técnica que
acolho, AUTORIZO a adoção do cronograma físico-
financeiro de Fl.(s) 2.345, referente ao contrato n°
018/2008-SEHAB, firmado com a empresa COBRAPE CIA.
BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS, para a
execução de “Prestação de serviços técnicos
profissionais especializados para a implantação das
ações de cadastramento de famílias, mobilização
comunitária, educação sanitária e ambiental, atividades
de capacitação para o trabalho e geração de renda e de
minitoramento e avaliação destinadas ‘as famílias
diretamente beneficiadas com as intervenções da
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, que
receberão recursos do Plano de Aceleração do
crescimento - PAC, do Governo Federal, as árias
relacionadas no Anexo X, são aquelas que compõem os
Programas: Mananciais, PAT PROSANEAR e Urbanização
de favelas - São Francisco, Heliópolis Gleba A,N e K e
Paraisópolis”. Em conseqüência,  DETERMINO : 1 .A
emissão de Notas de Reserva e Empenho de Recursos no valor
de R$902.627,59 para o pagamento dos serviços, de acordo
com a PLANILHA DE EMPENHO 2008 Fl(s) 2.348 em nome da
empresa COBRAPE COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS
E EMPREENDIMENTOS, onerando a dotação nº
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00 -MANANCIAIS-
.II- A emissão de Notas de Reserva e Empenho de
Recursos no valor de R$443.000,00 para o pagamento
dos serviços, de acordo com a PLANILHA DE EMPENHO
2008 Fl(s) 2.349 em nome da empresa COBRAPE
COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS, onerando a dotação nº
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00 - PROJETOS E
AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.- III - A emissão de
Notas de Reserva e Empenho de Recursos no valor de

pagamento dos serviços, em nome da empresa SANTA
BARBARA ENGENHARIA S/A,de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO-2008 de FL(s) 5026 a 5028,onerando a dotação nº
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00 - MANANCIAIS.

2003-0.307.928-9 / INT.: HABI-3. / CTR.: 010/2004-
SEHAB/HABI / CONTRATADA: CONSTRUTORA GOMES
LOURENÇO LTDA. / DESP: À vista do que consta neste
processo administrativo e das manifestações técnicas e jurídica
que acolho: AUTORIZO a adoção do cronograma físico-
financeiro de Fl.(s) 4.575,referente ao contrato nº010/2004-
SEHAB/HABI, firmado com a empresa CONSTRUTORA GOMES
LOURENÇO LTDA, para a execução de serviços e obras de
Urbanização da Favela JARDIM OLINDA, integrante dio Lote 02
do Programa de Urbanização de F\avelas.Em conseqüência,
DETERMINO: I. O cancelamento de parte dos saldos das Notas
de Reserva e Empenho de Recursos no valor de R$
1.631.451,50 sendo R$ 1.258.156,49referente a serviços e
R$373.295,01 referente a reajuste,de acordo com a PLANILHA
DE CANCELAMENTO DE EMPENHO-2008 de fls.4.578 em
nome da empresa CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO LTDA.,
onerando a dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.00-PROJETOS E AÇÕES
DE APOIO HABITACIONAL..II. O cancelamento de parte dos
saldos das Notas de Reserva e Empenho de Recursos no valor
de R$ 900.000,00 sendo R$694.069,56 referente a serviços e
R$205.930,44 referente a reajuste, de acordo com a PLANILHA
DE CANCELAMENTO DE EMPENHO-2008 de fls.4.581 em
nome da empresa CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO LTDA.,
onerando a dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.03-PROJETOS E AÇÕES
DE APOIO HABITACIONAL.

2003-0.307.949-1 INT.HABI-3/CONTR.Nº012/2004/SEHAB-
HABI/CONTRATADA
ENGELUX COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA  DESP.À

vista do que consta neste processo administrativo e das
manifestações técnicas que acolho,AUTORIZO a adoção
do cronograma físico-financeiro de Fl.(s) 5.266, referente ao
Contrato n.º 012/2004-SEHAB/HABI, firmado com a empresa
ENGELUX COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, para a exe-
cução de serviços e obras de Urbanização das FavelasVER-
GUEIRINHO, MONTE TAÓ e SÃO FRANCISCO NÚCLEO A”,
integrante do Lote 04 do Programa de Urbanização de Favelas.
Em conseqüência, DETERMINO:I- O cancelamento de parte
dos Saldos das Notas Reserva e Empenho de Recursos no valor
de R$1.160.678,99 sendo R$895.102,18 referente a serviços e
R$265.576,81 referente a reajuste, de acordo com PLANILHA
DE CANCELAMENTO DE EMPENHO-2008 de fl(s)5.269, em
nome da empresaENGELUX Comercial e Construtora Ltda.,
onerando a dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.03-PROJETOS E AÇÕES
DE APOIO HABITACIONAL.III- O cancelamento de parte dos
Saldos das Notas Reserva e Empenho de Recursos no valor de
R$500.000,00 sendo R$441.774,17 referente a serviços e
R$58.225,83 referente a reajuste, de acordo com PLANILHA DE
CANCELAMENTO DE EMPENHO-2008 de fl(s)5.271, em nome
da empresaENGELUX Comercial e Construtora Ltda., one-
rando a dotação nº 14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02-
PROJETOS E AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.

2007-0.318.752-6 / INT.: HABI-3 / CTO: 009/2008-
SEHAB/HABI CONTRATADA: CONSÓRCIO PAEZ DE LIMA
CROMA. / Desp .: À vista do que consta neste processo
administrativo e das manifestações técnicas que acolho,
AUTORIZO, a adoção do cronograma físico - financeiro de
Fl.(s) 1.578, referente ao Contrato nº 009/2004/SEHAB/HABI,
firmado com o consórcio PAEZ DE LIMA CROMA, para
execução de Serviços e obras do LOTE 11 do Programa de
Urbanização de Favela e Regularização de Loteamentos
Irregulares Precpários da coordenadoria de Habitação de
SEHAB.Em conseqüência, DETERMINO: O cancelamento de
parte do saldo das Notas de Reserva e Empenho de Recursos
no valor de R$1.000.000,00 sendo R$500.000,00 referente a
serviços,de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO/CANCELAMENTO-2008 de fls.1583,em nome da
empresa PAEZ DE LIMA CONSTRUÇOES,COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA e R$500.000,00referente a
serviços,de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO/CANCELAMENTO-2008 de fls.1584,em nome da
empresa CONSTRUTORA CROMA LTDA., na dotação n°
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02. PROJETOS DE
AÇOES DE APOIO HABITACIONAL. III. O cancelamento de
parte do saldo das Notas de Reserva e Empenho de Recursos
no valor de R$2.486.660,18 sendo R$ 1.243.330,09referente a
serviços de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO/CANCELAMENTO-2008 de fls.1585, em nome da
empresa PAEZ DE LIMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E
EMPREEENDIMENTOS LTDA., e R$1.243.330,09 09referente a
serviços de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO/CANCELAMENTO-2008 de fls.1586,em nome da
empresa CONSTRUTORA CROMA LTDA., na dotação n°
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.00.PROJETOS E AÇÕES
DE APOIO HABITACIONAL.

2007-0.220.731-0 / INT.: HABI-3 / CTR.: 017/2007-SEHAB /
CONTRATADA: PAEZ DE LIMA Construções, Com. e Empreend.
Ltda. / DESP.: À vista do que consta neste processo
administrativo e das manifestações técnicas que acolho:
AUTORIZO a adoção do cronograma físico-financeiro de FL(s)
3191, referente ao Contrato nº 017/2007-SEHAB,firmado com
a empresa PAEZ DE LIMA CONSTRUÇOES,COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA,para a execução de serviços e
obras de Urbanização na Gleba SÃO FRANCISCO- AREA -I-
Lote 08 do Programa Bairro Legal. Em consequência
DETERMINO: I. O cancelamento dos empenhos nº 24.380/2008
no valor de R$ 225.128,04 na dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02 e 24.381/2008 no
valor de R$282.176,43 na dotação Nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.00,ambos referente a
serviços,conforme planilha de Fl.(s) 3193 e 3194; III.O
empenho no valor de R$225.128,04 ., na dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02 e R$282.176,43 na
DOTAÇÃO Nº 14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.00,
ambos para o pagamento do reajuste conforme planilha de
fls.3193 e 3194.

2004-0.037.178-9 / INT.: HABI-3. / CTR.: 009/2006-
SEHAB/HABI / CONTRATADA: CONSÓRCIO GCA / GTA / DESP:
À vista do que consta neste processo notadamente da Divisão
Técnica de Obras e Projetos ás fls.2544-2545 e com
fundamento no inciso I, alínea “a” do art.73 da Gederal
8666/93 e art.50 do Decreto Municipal 44.279/03,bem como
nos termos da portaria010/HABI-G/2000, DEFIRO o pedido
formulado pela empresa CONSÓRCIO GCA-GTA.2-Em
conseqüência,AUTORIZO a emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, relativo á Prestação de serviços
de consultoria na elaboração do Plano de Desenvolvimento
Local integrado-PDLI,Projeto de Saneamento Integrado - PSI E
DO Programa de Trabalho Social-PTS do Programa PAT-
PROSANEAR -Lote E- Jardim das Rosas,Jardim Irene e PARQUE
Fernanda,objeto do Contrato nº
009/2006/SEHAB/HABI,recolhido o preço público devido.
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/CONTR/nº005/2008/SEHAB/CONTRATADA/ CONSÓRCIO
HABITAR SÃO PAULO À vista do que consta neste processo
administrativo e das manifestações técnicas que
acolho,AUTORIZO a adoção da planilha-orçamentária de
Fl.(s) 2.514 a 2541,(sem alteração do valor contratual),
bem como a adoção do cronograma físico-financeiro de
fls.2542,referente ao Contrato n.º 005/2008-SEHAB,

firmado com o Consórcio HABITAR SÃO PAULO., para a
“Execução de Serviços e Obras do Lote 10 do Programa de
Urbanização de Favela e Regularização de Loteamento
Irregulares Precários da Coordenadoria de Habitação de
SEHAB” Em conseqüência,DETERMINO I.O cancelamento de
parte dos saldos das Notas de Reserva e Empenho de Recursos
no valor de R$1.700.188,99 sendo R$935.103.95 referente a
serviços, de acordo com a PLANILHA DE EMPENHO - 2008 de
Fl.(s) 2.545, em nome da empresa H.GUEDES ENGENHARIA
LTDA e R$765.085,04 referente a serviços,de acordo com a
PLANILHA DE EMPENHO-2008 de fls.2546,em nome da
empresa CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA., na dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02 - PROJETOS E
AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.

2000-0.190.429-5 / INT.: SEHAB-PROG. MANANCIAIS / CTR.:
030/02/SEHAB/ALTO TIETÊ / CONTRATADA: CONSÓRCIO ALTO
TIETÊ / Desp.: À vista do que consta neste expediente
administrativo e das manifestações técnicas que acolho,
AUTORIZO a adoção do cronograma físico-financeiro de Fl.(s)
5080, firmado com o CONSÓRCIO ALTO TIETÊ, para prestação
dos serviços técnicos especializados em Gerenciamento,
Fiscalização e Acompanhamento de obras, bens e serviços em
apoio às atividades da Prefeitura do Município de São Paulo,
no âmbito de Programas de Saneamento Ambiental em Bacias
Hidrográficas de Mananciais do Alto Tietê. Em conseqüência,
DETERMINO: 1. A emissão de Notas de Reserva e Empenho de
Recursos no valor de R$ 230.000,00, sendo R$146.854,13 para
o pagamento dos serviços e R$83.145,87 para o pagamento de
reajuste de acordo com PLANILHA DE EMPENHO - 2008 de
Fl.(s) 5.083, em nome da empresa SONDOTÉCNICA
ENGENHARIA DE SOLOS S/A., líder do Consórcio Alto Tietê,
onerando a dotação 14.10.16. 482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00
- 2. Emissão de Notas de Reserva e Empenho de Recursos no
valor de R$230.000,00, sendo R$146.854,13 para o
pagamento dos serviços e R$ 83.145,87 para o pagamento de
reajuste de acordo com PLANILHA DE EMPENHO - 2008 de
Fl.(s) 5.082, em nome da empresa ESTUDOS TÉCNICOS ETEP
LTDA., líder do consorcio onerando a dotação 14.10.16.
482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00

2000-0.166.435-9 / INT.: SEHAB-PROG. MANANCIAIS / CTR.:
002/01/SEHAB/ALTO TIETÊ / CONTRATADA: CONSÓRCIO JNS-
HAGAPLAN / Desp.: À vista do que consta neste expediente
administrativo e das manifestações técnicas que acolho,
AUTORIZO a adoção do cronograma-físico financeiro de
fls.3807,firmado com o Consórcio JNS-HAGAPLAN,para a
prestação de serviços de 3807,firmado com o CONSÓRCIO
JNS-HAGAPLAN,para a prestação de serviços de apoio técnico
operacional,fiscalização,acompanhamento e analise de
projetos específicos e gerenciamento das atividades da
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO,no âmbito de
Programa de Saneamento Ambiental em Bacias Hidrográficas
do Alto Tietê.Em conseqüência DETERMINO:1.Emissão de
Notas de Reserva e Empenho Complementar de Recursos no
valor de R$651.046,77 sendo R$ 415.700,04 para o
pagamento dos serviços e R$ 235.346,73 para o pagamento de
reajuste,de acordo com PLANILHA DE EMPENHO-2008 de
fls.3809,EM NOME DA EMPRESA JNS
ENGENHARIA,CONSULTORIA E ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO S/C LTDA,líder do Consórcio JNS-
HAGAPLAN,onerando a dotação
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00-PROGRAMA
MANACIAIS.2.Emissão de Notas de Reserva e Empenho
Complementar de Recursos no valor de R$434.031,11 sendo
R$277.133,36 para o pagamento dos serviços e R$ 156.897,75
para o pagamento de reajuste,de acordo com PLANILHA DE
EMPENHO-2008 de fls.3810,em nome da empresa HAGAPLAN
PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA,,onerando a dotação
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00-PROGRAMA
MANACIAIS.

ATA DA 5a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO GESTÃO 2007/2009-Data da Reunião: 17 de
setembro de 2008-Local: Secretaria de Estado da Justiça e
defesa da Cidadania - Pátio do Colégio, 184-No dia 17 de
setembro de 2008, ás 14h00, se reuniram nas dependências da
Secretaria de Estado da Justiça e Defesa da Cidadania, no
Pátio do Colégio, 184, Centro - São Paulo, para a 5ª Reunião
Ordinária do CMH - gestão 2007/2009,os seguintes membros
conselheiros: Sr. Elton Santa Fé Zacarias, Presidente do
Conselho Municipal de Habitação e Secretário Interino da
SEHAB; Sra. Elisabete França, Secretária Executiva do Conselho
Municipal de Habitação e Superintendente de Habitação
Popular; Sra. Violêta Saldanha Kubrusly, Sra. Nancy Cavallete
da Silva, Sr Felinto Carlos Fonseca da Cunha e Sra Luiza
Harumi A. Martins (representantes de SEHAB); Sr. Cláudio
Marcelo Schmidt Rehder ( Presidente da COHAB-SP); Flavio
Lantelme (representante da COHAB-SP); Sr. Miguel Luiz
Bucalem e Sr. André Luis Gutierrez Pereira (representantes da
SEMPLA); Sra. Rosana Helena Miranda (representantes da
SIURB); Sr. André Castro de Souza e Sr. Rubens Chamas
(representantes da EMURB); Sra. Mariliza Sesoko
(representante da SF); Sr Fernando Guerra Sandim
(representante da SMTRAB); Sr Silvio Eduardo M. Figueiredo
(Representante da Secretaria de Habitação do Estado de São
Paulo); Sr. Healthy Kobashi (representante da CDHU); Sr.
Henrique Carlos Parra Parra (representante da CEF); Sr Alonso
Lopez (representante do PROCENTRO); Sr. Ricardo Marques
Carneiro (representantes da Associação dos Trabalhadores
Sem Terra da Zona Oeste); Sr. Edmundo Ferreira Fontes
(representante da Federação das Associações Comunitárias do
Estado de São Paulo); Sr. José Romão Cruz e Sr Pedro Ricardo
de Alencar (representantes da União dos Movimentos de
Moradia Independentes da Zona Sul de São Paulo); Sra. Maria
José da Silva Carvalho (representante do Conselho das
Sociedades Amigos de Bairro da Região de São Miguel, Itaim
Paulista e Ermelino Matarazzo); Sr. Sidney Antonio Euzébio
Pita (representante do Fórum de Cortiços e Sem Teto de São
Paulo); Sra Maria Izilda Camilo (representante da Associação
dos Sem Terra da Zona Norte); Sr Ismael dos Santos (
representante da Associação Comunitária Barro Branco IV); Sra
Felícia Mendes Dias (representante do Movimento
Habitacional e Ação Social - MOHAS); Sr. Mnoela Martinho
pereira Lima ( representante da CIPROMP-SP); Sr Mario Luiz
Balbino ( Associação Comunitária Barro Branco III); Sr. Nelson
da Cruz Souza (representantes do Movimento Sem Terra do
Centro - MSTC); Sra Solange Norberto da Silva (representantes
do Fórum dos Mutirões de São Paulo); Sra Antonia Cleide
Alves e Sra Solange Cervera Faria (representantes da União de
Núcleos Associações e Sociedades de Moradores de Heliópolis
e São João Clímaco - UNAS) ; Sra Evaniza Lopes Rodrigues
(representante do Movimento dos Trabalhadores Sem terra
Leste I); Sr Nivaldo Silva Santos (representante do Movimento
Nacional de Luta pela Moradia - MNLM); Sr Rosalvo Salgueiro
Silva e Sr Rosalvo Salgueiro Silva Filho ( representantes do
MNLM); Sr David Vital Brasil Ventura (representantes do
Centro Universitário Belas Artes); Sra Mariângela Portela da
Silva ( representante do SASP) Sr Alberto Tomita
(representante do Sindicato dos Corretores de Imóveis de São
Paulo - SCIESP ); Sr Marco Antonio Florenzano (representante
da Associação de Pequenas e Médias Empresas de Construção
Civil do Estado de São Paulo - APEMEC; Sr Ricardo Gaboni
(representante da GRÃO - Grupo de Assessoria para Ações
Sustentáveis); Sr. Caio Santo Amore de Carvalho e Sra Heloisa
Diniz Resende (representantes da PEABIRU - Trabalhos
Comunitários e Ambientais); Sra Sonia Regina Macedo
(representante da Central Única dos Trabalhadores - CUT); Sra
Fabiana Alves Rodrigues (representante do Centro Gaspar
Garcia de Direitos Humanos); Sr. Paulo Somlanyi Romeiro (
representante do POLIS); Sra Tânia Maria Ramos de Godoi

R$63.000,00 para o pagamento dos serviços, de acordo
com a PLANILHA DE EMPENHO 2008 Fl(s) 2.357 em nome
da empresa COBRAPE COMPANHIA BRASILEIRA DE
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS, onerando a dotação nº
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.02 - PROJETOS E
AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.-

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Nº 015/2007/SEHAB, CELEBRADO EM 10/12/2007 ENTRE A
PMSP/SEHAB/HABI E A EMPRESA RCC AGRIMENSURA TÉC-
NICA S/S LTDA- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2007-
0.370.679-5. OBJETO: a) Adoção de planilha orçamentária b)
Adoção de Cronograma Físico - Financeiro; c) Alteração do
valor Contratual.

2007-0.370.679-5 / INT.: HABI-G / CTR.: 015/2007-SEHAB /
CONTRATADA: RCC AGRIMENSURA TÉCNICA S/S LTDA /
DESP.: À vista do que consta neste processo administrativo, e
das manifestações técnicas que acolho, AUTORIZO com
fundamento no artigo 65, inciso I,alínea b ,e parágrafo
2º,inciso II do mesmo artigo, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, o aditamento ao Contrato n.º
015/2007-SEHAB, firmado com a empresa RCC AGRIMENSURA
TÉCNICA S/S LTDA, para a Execução de serviços de
Levantamento Planialtimétrico Cadastral - LOTE 2,para fazer
constar : a) Redução dos serviços contratados,conforme
planilhas de fl(s) 183 a 188;
b) Adoção da planilha orçamentária de fl.(s)183 a 188;c)
Adoção do cronograma físuico-financeiro de fl.189,d)Alteração
do valor contratual, de
R$ 211.850,00 para R$152.065,62 com decréscimo total de R$
59.784,38, correspondente a 28,22% do valor inicial.Em con-
sequência DETERMINO: I.O cancelamento do Saldo das Notas
de Reserva e Empenho Recursos no valor de R$ 59.784,38 para
o pagamento dos serviços, de acordo com PLANILHA DE CAN-
CELAMENTO-2008 de Fl.(s) nº 193, em nome da empresa RCC
Agrimensura Técnica S/S Ltda., onerando a dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02 - PROJETOS E
AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.

2007-0.318.736-4 / INT.: HABI-3 / CTO: 006/2008-
SEHAB/HABI CONTRATADA: CONSÓRCIO LOTE 9. / Desp .: À
vista do que consta neste processo administrativo e das
manifestações técnicas que acolho, AUTORIZO, a adoção do
cronograma físico - financeiro de Fl.(s) 2871, referente ao
Contrato nº 006/2004/SEHAB, firmado com o consórcio LOTE 9,
para execução de Serviços e obras do LOTE 9 do Programa de
Urbanização de Favela e Regularização de Loteamentos
Irregulares Precários da coordenadoria de Habitação de
SEHAB.Em conseqüência, DETERMINO:I.O cancelamento de
parte do saldo das Notas de Reserva e Empenho de Recursos
no valor de R$2.251.026,14 sendo R$1.125.513,07 referente a
serviços de acordo com a PLANILHA DE CANCELAMENTO DE
EMPENHO - 2008.de fls.2874,em nome da empresa
CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA., e R$1.125.513,07
referente a serviços de acordo com a PLANILHA DE
CANCELAMENTO DE EMPENHO-2008 de fls.2875,em nome da
empresa ENGEFORM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. na
dotação 14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02.PROJETOS
DE APOIO HABITACIONAL.II .O cancelamento das Notas de
Reserva e Empenho de Recursos no valor de R$7.024.509,89
sendo R$3.512.254,95 referente a serviços de acordo com a
PLANILHA DE CANCELAMENTO DE EMPENHO -2008 de
fls.2876, em nome da empresa CONSTRUBASE ENGENHARIA
LTDA., e R$ 3.512.254,94 referente a serviços de acordo com a
PLANILHA DE EMPENHO-2008 de fls.2877 em nome da
empresa ENGEFORM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., na
dotação n° 14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.00 -
PROJETOS E AÇÕES APOIO HABITACIONAL.

2003-0.307.924-6 / INT.: HABI-3. / CTR.: 009/2004-
SEHAB/HABI / CONTRATADA: CONSTRUBASE ENGENHARIA
LTDA. / DESP: À vista do que consta neste processo
administrativo e das manifestações que acolho:. AUTORIZO a
adoção da planilha orçamentária de fls.6109 á 6.186,bem
como a adoção do cronograma físico-financeiro de fls.6.205,
referente ao Contrato 009/2004-SEHAB/HABI,firmado com a
empresa CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA., para a execução
de Serviços e Obras de Urbanização das Favelas HELIÓPOLIS
“A” e HELIÓPOLIS “N”, integrante do Lote 01 do Programa de
Urbanização de Favelas”, Em conseqüência DETERMINO:I.A
emissão de Notas de Reserva E empenho de Recursos no valor
de R$ 771.188,40 para o pagamento dos serviços e R$
228.811,60 para o pagamento do reajuste,de acordo com a
PLANILHA DE EMPENHO - 2008 de fls.6208,em nome da
empresa CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA., onerando a
dotação nº 14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.00
PROJETOS E AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.II. O
cancelamento de parte dos saldos das Notas de Reserva e
Empenho de Recursos no valor de R$1.098.849,59 sendo
R$921.853,69 referente a serviços e R$ 176.995,90 referente a
reajuste,de acordo com a PLANILHA DE CANCELAMENTO DE
EMPENHO -02008 de fls.6210 em nome da CONSTRUBASE
ENGENHARIA LTDA., na dotação nº
14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.02-PROJETOS E AÇÕES
DE APOIO HABITACIONAL.III. O cancelamento de parte dos
saldos das Notas de Reserva e Empenho de Recursos no valor
de R$4.543.409,62 sendo R$3.503.824,83 referente a serviços
e R$1.039.584,79 referente a reajuste,de acordo com a
PLANILHA DE CANCELAMENTO DE EMPENHO-2008 de
fls.6211 em nome da CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA., na
dotação nº 14.10.15.451.0183.1.276.4.4.90.51.00.03-
PROJETOS E AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL.

2008-0 .066 .186-5 / INT . :PROGRAMA-MANANCIAIS
CTR.:Contrato n.º 029/2008-
SEHAB/CONTRATADACONSÓRCIO SANEAMENTO ALTO
TIETE /DESP.: À vista do que consta neste processo
administrativo e das manifestações técnicas que acolho,
AUTORIZO a adoção do cronograma físico-financeiro de Fl.(s)
4.690, referente ao Contrato n.º 029/2008-SEHAB, firmado
com o Consórcio SANEAMENTO ALTO TIETE, para a
execução de serviços e obras do Lote 8 do Programa de
Saneamento, Proteção Ambiental e Recuperação da Qualidade
das Águas em áreas degradadas de Mananciais Hídrico das
Bacias Guarapiranga e Bill ings. “ Em conseqüência,
DETERMINO: I. A emissão de Notas de Reserva e Empenho de
Recursos no valor de R$1.500.000,00 sendo, R$1.125.000,00
para o pagamento dos serviços, de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO - 2008 de Fl.(s) 4.692, em nome da empresa
CONSTRUTORA OAS LTDA ., e R$375.000,00 para o
pagamento dos serviços, de acordo com a PLANILHA DE
EMPENHO - 2008 de Fl.(s) 4.693, em nome da empresa VIA
ENGENHARIA S/A , onerando a dotação nº
14.10.16.482.0345.1.254.4.4.90.51.00.00 - MANANCIAIS.

2008-0.066.174-1 /INT.:PROGRAMA MANANCIAIS
CTR.:Contrato n.º 025/2008-
SEHAB/CONTRATADACONSÓRCIO-EIT-SANTA-BARBARA/
DESP. À vista do que consta neste processo
administrativo e das manifestações técnicas que acolho,
AUTORIZO a adoção do cronograma físico -financeiro de
fl.(s)5.025, , referente ao Contrato n.º 025/2008-SEHAB,
firmado com o ConsórcioEIT-SANTA BARBARA, para a
“Execução de serviços e obras do Lote 4 do Programa de
Saneamento, Proteção Ambiental e Recuperação da Qualidade
das Águas em áreas degradadas de Mananciais Hídrico das
Bacias Guarapiranga e Bill ings.Em conseqüência
DETERMINO: I. A emissão de Notas de Reserva e Empenho de
Recursos no valor de R$1.500.000,00 sendo, R$750.000,00
para o pagamento dos serviços,em nome da empresa EIT -
EMPRESA INDUSTRIAL E TECNICA S/A., e R$750.000,00 para o
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